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3.' DIRECÇÃO -2.' REPART!ÇÃO.

D OM PEDIlO, por graça de Deus, REI de Portugal e dós Algarves, etc. Fa.
zemos saber a todos os nossos s úbditos, que as Côrtes Gemes decretaram, e nós que.
remos a Lei segu inte:

Artigo L° São prorogadas por tempo de um armo as disposições da Lei de 3 de
Junho de 1854, i] fim de cou tinunrema ser exercidos por Horn só magistrado superior
os doiscarges de Governador Civil e Commnndante ll:iilita r no dist ricto administrativo
do Funchal.

Art. 2.° Fica revogada a tegislação em contrario.
lllandâmos portanto a todas as Anctoridndes, n quem o conhecimento e execução

dá referida Lei pertencer , que a cu mpr-3lTI , c façam cumprir e guurdar tão inteira
mente 'como n'ella se contém.

Os Min istrbs c Secretarias d'Estad o dos Negocias do Reino e da Guerra li façam
imprimi!', publicar e.correr. Dada no Paço das N'ecessidades, aos 6 de Março de 1838.
~ErAtm (com rubrica e guarda). ~]Ifarquez de L01!lé= Antonio Rogerio Gl'oc
micho Couceiro. .

Ca rta de Lei, pela qual Vossa Magestac1e , tendo sancciouado o Decreto das Cortes
Geraes de 'iM· de Fevereiro ultimo, que proroge por tcrnpo de um armo as disposi
ções da Lei de 3 de Junho de 18n,í , sobro ii accumulaeão dos dois cargos de Gover
nador Civil 'e Cornmanda nto Th~ilitaI' do districto do Funchal; manda cumprir e guardar
o mesmo Decreto rela fórma retrõ dedarada.=Para Vossa Magestade ver. =Agos-
tinha JOBé J.lfaTia do Volle a fez. No Dia,r . do Gcv. de 1'2 1Hal'C,. 11.° 60,, .

1." DIRECÇÃO -I.' REPARTIÇÃú,

Atlendendó ao que me representou a Camara Municipal de Trnneoso, '1Ire pede
uma cadeira de ensino primáriopara a freguezia da Povoa do Concelho ;

Sendo confi rmada pelas informações das Auctoridades cornpeteutes a necessidade
da requerida providencia;

Heconhecendo-se pelas mesmas informações que do es ta belecimento da nova ca
deíra resultará a vantagem de poderem a el la conco rrer , pela sua situação central,
pij~à mais de sessenta al umnos das freguezias do Feital, Povoa d']~l-Rei , Villa Garcia,
Villa Fra nca, Valle de Amargo e Valle dó Seixo, ns '!"aes formam o total de qui
nhentos e noventa e oito fogos ; e

Conforma ndo-me com fi Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica ,
de 15 de Dezembro do anho proximo passndo :

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo o." do Decreto com
snncção legislativa de 20 de Setembro de 18411 e pela Lei do Orçamentó geral dó
Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primaria na fregnezia da ])0'1'03 do
Concelho, concelho de Truncoso, districto da Guarda, comtantoquc a res pectiva Junta
de Porochia 'se preste a dar casa e mobilia para a escola , nos termos do sei! offereci
mento ; e hei outrosim por be m que se proceda desde logo a concurso para o pro
vimento regular da mesma cadeira .

> O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido
c faça executar, Paço das Necessidades, em 6 de iVla rço de 1808.~Rm.'=Marq"ez

do Loulé. No Diar. do Gcv. de 2'2l\Ii.uÇ" n.s 68,
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